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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 75/2000

de 18 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o a 27.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 1060/89, de 9 de Dezembro, concessionada à
CSM — Caça e Pesca, L.da, a zona de caça turística da
Herdade dos Caval inhos e outras , processo
n.o 192-DGF, situada nas freguesias de Ponte de Sor
e Valongo, municípios de Ponte de Sor e Avis, com
uma área de 2542,4075 ha, válida até 9 de Dezembro
de 2001.

Pelas Portarias n.os 520/90, 722-R13/92, 336/94 e
771/95, respectivamente de 7 de Julho, 15 de Julho, 31
de Maio e 11 de Julho, que se foram revogando suces-
sivamente, foram anexados à zona de caça em questão
vários prédios rústicos, tendo a mesma ficado com uma
área total de 4886,2150 ha.

Verificou-se entretanto que o prazo de validade da
zona de caça constante nas portarias acima referidas
não está correcto, pelo que se torna necessário proceder
à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, no n.o 2.o das Portarias n.os 520/90, 722-R13/92,
336/94 e 771/95, respectivamente de 7 de Julho, 15 de
Julho, 31 de Maio e 11 de Julho, onde se lê «até 31
de Maio de 2001» deve ler-se «até 9 de Dezembro de
2001».

Em 21 de Janeiro de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

Portaria n.o 76/2000

de 18 de Fevereiro

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o a 27.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 274-A/88, de 3 de Agosto, foi, pela Portaria
n.o 732/88, de 10 de Novembro, concessionada à Con-
trolled Sport, Turismo e Cinegética, S. A., a zona de
caça turística da Ordem, Poupa e Nave da Azinha, pro-
cesso n.o 11-DGF, situada na freguesia do Rosmaninhal,
município de Idanha-a-Nova, com uma área de 1285 ha,
válida até 10 de Novembro de 2000.

Pela Portaria n.o 1035-A/89, de 28 de Novembro, que
revogou a Portaria n.o 732/88, foram anexados à zona
de caça em questão vários prédios rústicos, tendo a
mesma ficado com uma área total de 4174,1125 ha.

Verificou-se entretanto que o prazo de validade da
zona de caça constante na Portaria n.o 1035-A/89, de

28 de Novembro, não está correcto, pelo que se torna
necessário proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
que, no n.o 2.o da Portaria n.o 1035/89, de 28 de Novem-
bro, onde se lê «até 31 de Maio de 2000» deve ler-se
«até 10 de Novembro de 2000».

Em 21 de Janeiro de 2000.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 77/2000

de 18 de Fevereiro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulben-
kian de Lisboa;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Complemento de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 25.o e 26.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de complemento de formação em
Enfermagem na Escola Superior de Enfermagem de
Calouste Gulbenkian de Lisboa, adiante simplesmente
designado por curso.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Regulamento

O curso rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro.

4.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento no ano lectivo de
1999-2000.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 27 de
Janeiro de 2000.
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ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Calouste Gulbenkian de Lisboa

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 195 170
Teorias e Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 95 120
Formação em Contexto de Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 90
Gestão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 90
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 90 (a)

(a) De um elenco a fixar pelo órgão legalmente competente.

Portaria n.o 78/2000

de 18 de Fevereiro

Sob proposta do órgão legalmente competente da
Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;

Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Curso de Complemento de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de Setembro;

Ao abrigo do disposto nos artigos 25.o e 26.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Criação

É criado o curso de complemento de formação em
Enfermagem na Escola Superior de Enfermagem de
Artur Ravara, adiante simplesmente designado por
curso.

2.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso, nos termos
do anexo à presente portaria.

3.o

Regulamento

O curso rege-se pelo disposto no Regulamento Geral
do Curso de Complemento de Formação em Enferma-
gem, aprovado pela Portaria n.o 799-E/99, de 18 de
Setembro.

4.o

Entrada em funcionamento

O curso entra em funcionamento no ano lectivo de
1999-2000.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 27 de
Janeiro de 2000.

ANEXO

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara

Curso de complemento de formação em Enfermagem

Grau de licenciado

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas Seminários Estágios

Aulas
teórico-
-práticas

Unidades curriculares Tipo Observações

Enfermagem: Natureza e Tendências . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 75 110
Formação em Contexto de Trabalho . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
Gestão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 30 30
Investigação em Enfermagem . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . 60 60


